
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Quarta-feira - Recife, 14  de Maio de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.0 85

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15  (Sexta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias - Concessão

Concedi a contar de 11 de maio de 2009, 02 (dois) dias de férias,  relativas ao exercício 2008, 
restando  24  dias,  ao  Ten-Cel  PM  Mat.  1809-0/  JOSÉ  CARLOS GONÇALVES  RODRIGUES  DE 
OLIVEIRA, pertencente a esta Diretoria de Finanças.(Nota nº 054/2009/DF-3)        

1.2.0.Férias – Concessão

OBJETO: RESERVA REMUNERADA 1. CARLOS EDUARDO FARIAS ROSA, TC QOPM, 
Matrícula  01668-3,  requer  passagem para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido.2.  Despacho deste  Diretor 
Interino  de  Gestão  de Pessoas: INDEFERIDO, face  o contido  na alínea  “a”,  §  2º,  art.  89,  da  Lei  nº 
6.783/74.3.  A  DGP-1  e  DGP-2,  para  conhecimento  e  providências;4.  PUBLIQUE-SE.(Nota  nº 
007/2009/DGP-9)        

1.3.0.Apresentação - Comunicação

Apresentou-se no dia 16 de abril de 2009, retorno nesta Assistência, após conclusão do Estágio 
de segurança de Autoridades, com aproveitamento, promovido pelo 4º Batalhão da Polícia do Exército, o 
Cap PM Mat. 930386-3/ACG/ ELIEL TOMAZ DE AQUINO.(Nota nº 061/2009/ACG)

1.4.0.Requerimento Despachado

O  Capitão  PM  Matrícula  28140-9  /  JOSÉ  PIRES  DE  SOUZA  FILHO, requer  que  seja 
desaverbado de seus assentamentos o período correspondente aos anos em que serviu na Marinha do Brasil. 
I – INDEFERIDO, de acordo com o preconiza o Item II, do Parágrafo 1º, do Artigo 121, da Lei nº 6.783, 
de 16/10/1974 (Estatuto  dos Policiais  Militares),  em virtude da contagem de tempo de efetivo serviço 
prestado às Forças Armadas tratar-se de ato de ofício (vinculante),  que independe da vontade tanto do 
administrador  quanto  do  administrado,  conforme  o  que  dispõe  o  Artigo  37  da  Constituição  Federal, 
realçando neste caso o Princípio da Legalidade. II  – Dê-se ciência  ao requerente;III  – Publique-se em 
Boletim Interno.(Nota nº 068/2009/DGP-1)

                               

2.0.0. ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.Requerimento Despachado

REQUERENTE:MIRIAM  DA  MOTA  SILVEIRA,  matrícula nº  171-6,  Assistente  de 
Administração PCPM-NM, lotada na DGP-7.  OBJETO:  Concessão de 01(um) mês de Licença Prêmio 
referente ao 2º decênio, a contar de 29.10.08.DESPACHO:DEFERIDO,   nos termos do Artigo 112, da 
Lei nº 6.123, de 20.07.68.(Nota nº 068/2009/DGP-5)

REQUERENTE:LÚCIA  FABRICIO,  matrícula  n.º143-0,  Auxiliar  de  Enfermagem 
Aposentada. OBJETO:  Renovação  da   confecção   da  Carteira  de  Assistência  Médico-Hospitalar, 
Odontológica e Farmacêutica em favor de seu esposo, JOSÉ LEONCIO DE SANTANA, nascido em 
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07.08.1949, em virtude de haverem retirado do  interior de seu  automóvel, conforme cópia do Boletim de 
Ocorrência apresentado. DESPACHO: DEFERIDO, conforme preconiza o artigo 10, Inciso I da Lei nº 
13.264 de 29 de junho de 2007. (Nota nº 069/2009/DGP-5)

REQUERENTE:  LÚCIA STELITANO  CAVALCANTI,   matricula  nº  069-8,  Servidora 
Aposentada.  OBJETO: Constar em seus assentamentos cópia da Escritura Pública de Declaração que vive 
maritalmente  há  10 anos  com o Sr.  CESÁRIO LUIZ DE MEIRA GUSMÃO NETO,  conforme cópia 
apresentada. DESPACHO:      DEFERIDO,  conforme preconiza o artigo 10, Inciso I da Lei nº  13. 264 
de 29 de junho 2007.(Nota nº 070/2009/DGP-5)

3.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº085, de 
14 de maio de 2009, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem alteração)
_____x_____

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:
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Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Não temais os que matam o corpo e não podem  matar a alma; temei antes aquele que pode fazer 
perecer no inferno tanto a alma como o corpo.” (Mateus 10.28)


